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PORTARIA Nº 058, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação de Gestora Municipal do
Termo de Fomento nº 001/2026 com a APAE, e dá
outras providências.

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de SãoPaulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânicado Município de Vista Alegre do Alto,

RESOLVE:

Art. 1" Nomear a Senhora Marlene Staconi Carvalho, portadora do RG nº 29.835.041-5/SSP,como Gestora Municipal da Parceria formalizada através do Termo de Fomento nº 001/2026 celebradoentre o Município de Vista Alegre do Alto e a APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionaisde Monte Alto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vista Alegre do Alto, 13 de fevereiro de 2026.
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